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PORTARIA Nº 4.898, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre o pagamento de gratificação para
atendimento de despesas pessoais de alimentação a
ocupante do cargo de Motorista, responsável por
condução de veículo municipal destino ao transporte
de alunos e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos do disposto na Lei
Municipal nº 2.089, de 4 de fevereiro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido, a partir de 17 de fevereiro de 2022, ao servidor IVO
TOKIMI SAWATA, RG nº 12.344.456-1, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA,
designado como responsável por condução de veículos municipais destinados ao transporte
de alunos para atividades didático-pedagógicas, esportivas e/ou eventos escolares para fora
do território municipal, gratificação para atendimento de despesas pessoais de alimentação.

§ 1º. A gratificação de que trata o “caput” deste artigo é fixada em R$ 593,18
(quinhentos e noventa e três reais e dezoito centavos) mensais.

§ 2º. Para fazer jus ao recebimento da gratificação para atendimento de
despesas pessoais de alimentação, o servidor público municipal atingido por esta portaria
deverá estar no efetivo exercício da atividade de transporte de alunos.

Art. 2º A gratificação de que trata esta portaria não se incorporará ao vencimento,
não integrará o cálculo de férias e da décima terceira remuneração e não sofrerá desconto de
qualquer natureza.

Art. 3º Os efeitos desta portaria ficam condicionados à concordância expressa
do respectivo servidor público municipal.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de fevereiro de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109,
de 28/10/2015), na data de 18 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.897, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre o pagamento de gratificação para
atendimento de despesas pessoais de alimentação a
ocupante do cargo de Motorista, responsável por
condução de veículo municipal destino ao transporte
de alunos e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos do disposto na Lei
Municipal nº 2.089, de 4 de fevereiro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido, a partir de 17 de fevereiro de 2022, ao servidor EDSON
APARECIDO FARIA GONCALVES, RG nº 26.740.471-2, ocupante do cargo efetivo de
MOTORISTA, designado como responsável por condução de veículos municipais destinados
ao transporte de alunos para atividades didático-pedagógicas, esportivas e/ou eventos
escolares para fora do território municipal, gratificação para atendimento de despesas
pessoais de alimentação.

§ 1º. A gratificação de que trata o “caput” deste artigo é fixada em R$ 593,18
(quinhentos e noventa e três reais e dezoito centavos) mensais.

§ 2º. Para fazer jus ao recebimento da gratificação para atendimento de
despesas pessoais de alimentação, o servidor público municipal atingido por esta portaria
deverá estar no efetivo exercício da atividade de transporte de alunos.

Art. 2º A gratificação de que trata esta portaria não se incorporará ao vencimento,
não integrará o cálculo de férias e da décima terceira remuneração e não sofrerá desconto de
qualquer natureza.

Art. 3º Os efeitos desta portaria ficam condicionados à concordância expressa
do respectivo servidor público municipal.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de fevereiro de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109,
de 28/10/2015), na data de 18 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.896, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102 da Lei

Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a), encaminhado dia 16 de fevereiro de 2022 e

devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal na data de:

17/02/2022, sendo em seguida remetido ao Departamento de Recursos Humanos para

expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: PAULO CESAR
HELENA, RG nº 14.566.955-5 SSP/SP e CPF nº 091.983.538-45, lotado(a) no cargo

efetivo de COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, enfim; referente ao tempo

remanescente dos períodos aquisitivos de 2018/2019 (20 dias) e 2019/2020 (10 dias),

de férias vencidas e não gozadas, totalizando para fins de conversão e pagamento
um período completo de 30 (trinta) dias, tendo em vista a impossibilidade ou

inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pelo(a) servidor(a).
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de Fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 18 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.895, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102 da Lei

Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a), encaminhado dia 16 de fevereiro de 2022 e

devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal na data de:

17/02/2022, sendo em seguida remetido ao Departamento de Recursos Humanos para

expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: SANDRA CRISTINA
TURATI, RG nº 23.575.834-2 SSP/SP e CPF nº 184.496.298-96, lotado(a) no cargo

efetivo de ENCARREGADO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, enfim; referente ao

tempo remanescente do período aquisitivo de 2020/2021 de férias vencidas e não

gozadas, para fins de conversão e pagamento de um período completo de 30
(trinta) dias, tendo em vista a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos

serviços prestados pelo(a) servidor(a).
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de Fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 18 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.894, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102 da Lei

Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a), protocolado sob o nº 298/2022, às 16h52 do dia

16/02/2022 e devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal na

mesma data: 16/02/2022, sendo em seguida remetido ao Departamento de Recursos

Humanos para expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: EDSON FERREIRA, RG

nº 32.628.531-3 SSP/SP e CPF nº 213.903.528-38, lotado(a) no cargo efetivo de

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, enfim; referente ao tempo

remanescente do período aquisitivo de 2020/2021 de férias vencidas e não gozadas,

para fins de conversão e pagamento de um período completo de 30 (trinta) dias,
tendo em vista a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados

pelo(a) servidor(a).
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de Fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 18 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022 Ano VII | Edição nº 1378 Página 12 de 14

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br |  www.valentimgentil.sp.gov.br

PORTARIA Nº 4.893, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102 da Lei

Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a), protocolado sob o nº 304/2022, às 13h18 do dia

17/02/2022 e devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

nesta mesma data: 17/02/2022, sendo em seguida remetido ao Departamento de

Recursos Humanos para expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: ABEL HENRIQUE
ESPINOSA ADOLFO, RG nº 40.120.629-4 SSP/SP e CPF nº 311.301.848-03, lotado(a)

no cargo efetivo de AGENTE FISCAL DE RENDAS, enfim; referente ao tempo

remanescente do período aquisitivo de 2020/2021 de férias vencidas e não gozadas,

para fins de conversão e pagamento de um período completo de 30 (trinta) dias,
tendo em vista a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados

pelo(a) servidor(a).
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de Fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 18 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Sistema de Registro de Preço
Processo  nº  031/22  –  Pregão  nº  014/22  –  Edital  nº

021/22
Tipo de Licitação: Menor valor por ITEM
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  Pregão

(Eletrônico)  acima  citado  para  Sistema  de  registro  de
preços para futura e eventual aquisição de aquisição de
leite in natura, pasteurizado tipo “C”, destinados a suprir as
necessidades de diversos setores do município de Valentim
Gentil,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 11
de  março  de  2022,  às  09:00h  (horário  de  Brasília),  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  17  de
fevereiro de 2022. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Sistema de Registro de Preço
Processo  nº  032/22  –  Pregão  nº  015/22  –  Edital  nº

022/22
Tipo de Licitação: Menor valor por ITEM
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  Pregão

(Eletrônico)  acima  citado  para  Sistema  de  registro  de
preços  para  futura  e  eventual  aquisição  gêneros
alimentícios,  tipo  panificação,  destinados  a  suprir  as
necessidades de diversos setores do município de Valentim
Gentil,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 11
de  março  de  2022,  às  13:30h  (horário  de  Brasília),  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  17  de
fevereiro de 2022. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 012/21
Pregão Presencial nº 009/21
Contrato nº 010/21
Contratada: TEBAS CONSULTORIA LTDA ME, CNPJ

Nº 25.263.535/0001-86
Contratante: Município de Valentim Gentil
Assunto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

prestação  de  serviços  de  consultoria  e  assessoria  em
projetos  e  programas  estaduais  e  federais  na  aréa
educacional, para a Secretaria Municipal de Educação do
Município de Valentim Gentil

Assinatura: 17/02/2022
Valor: R$ R$ 35.696,52 (Trinta e cinco mil, seiscentos e

noventa e seis reais e cinqüenta e dois centavos).
Fundamento:  Artigo  57,  inciso  II,  da  Lei  8.666/93

(Vigência 26/02/22 a 25/02/23)
Valentim Gentil, 17 de fevereiro de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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